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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 00037/2021 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO I2Q21 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DA PREFEITA
CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA PUBLIC SOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ; 07.553.129/0001-76 VENCEDORA DO
PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
N° 00037/2021 - PMBEX, PROCESSO LICITATÓRIO NS
00111/2021 - PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, NA
FORMA ABAIXO.

O Município de Bayeux-PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB,
inscrita no CNPJ n^ 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo[a] SrJaJ. Luciene Andrade Gomes Martinho,
brasileira, portadora da cédula de identidade n® 3339608 SSP/PB e CPF n® 057.472.764-76, residente e domiciliada à
Rua 05 de Agosto, n® 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e
do outro lado, a Empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-76, com sede na AV JOÃO
CIRILO DA SILVA, 221, SALA 602 BLOCO B, ALTIPLANO CABO BRANCO - JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58.046-005, TEL:
[83] 3022-0800 / [83] 8812-4448, E-MAIL: ADMIN1STRACA0@PUBLICS0FT.C0M.BR, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo[a) Sr[a]: MARCUS RONELLE MONTEIRO NUNES, CPF: 927.577.584-20, RG:
1.663.167 SSP/SP, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n® 10.520/2002;
1.1.3. Decreto n® 3.555/2000;
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n® 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N® 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n® 030/2019, de 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA A INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - RECURSO
PRÓPRIO;

2.03 - SECRETARIA DA FAZENDA;

04.122.2002.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA;
04.129.2024.2240 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTOS;

2.05 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO;
04.122.2002,2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DISPONIBILIZAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS
DE GESTÃO MUNICIPÁL PÁRA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS, SETORES E DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDÁDE E FINÁNÇÁS DO MUNICÍPIO DE BÁYEUX-PB, dentro das especificações
solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente
de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

iV,v EXLniC.ÍO DO COYTR íTO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n®
10.520/2002, pelo Decreto n® 3.555/2000, pela Lei n® 8.666/1993, Decreto Murffõipal n® 030/2019, de 16 de julho de
2019, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convodatóri^
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5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência do instrumento convocatório que originou o presente
contrato:

5.2.2. Fazer backup diariamente dos dados no formato *.back, *.csv e *.sql, relativos aos itens 01 a 10 do Anexo I deste
instrumento contratual;

5.2.3. Manter a segurança da base de dados dos sistemas assim como também de sua implementação de informações;
5.2.4. Fornecer o backup dos dados citados na cláusula 5.2.2 no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após o término
do contrato.

5.2.5. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato;
5.2.6. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados de
acordo com as normas técnicas exigidas por Lei;
5.2.7. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.8. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos;
5.2.9. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o
que emanar dos setores competentes;
5.2.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

i.Ã"sl'v: \ r- '.'..SIM

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor total estimado de R$ 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL
REAIS) pela prestação de serviço total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO 1 desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta
corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condiçionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com o
Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a
legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todes^ps valores de pagamentos realizados pelo
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Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal ns 1.033 de 29.12.2006.

6.9. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, inclusive a condição de não empregar trabaihador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda,
a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atuaiizados;
6.9.1. Prova de reguiaridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na
forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei
ns. 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF
- Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua proposta,
através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e
participação percentual em relação ao preço final.

7.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões
de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-fmanceiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de
maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de
aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de
cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos].

7.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução
de pedidos de revisão de preços.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto
de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 05 (cinco] dias.

7.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.8. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até 25
% (vinte e cinco por cento] do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em iegislação pertinente a matéria;
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8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será de
inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência da Contratação será de 12 [doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60 [sessenta)
meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

"  ; rr"." 1:1

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não;

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% [dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida;

10.1.3. Multa de 0,5% [cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% [dez por
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista;
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 02 [dois) anos;
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em
igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses;
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. .

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contrato;

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou
incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos-dos artigos 77 e 79, híciso I da
Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos (pldifieiro e^gundo do mqsmo artigo,
bem como as do artigo 80.
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12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência:

12.2. Apiicam-se a este Contrato as disposições da Lei n^ 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PbJ~^ de de 2021.

JCIENE ANDRADE GOMES MARTINHÍ
IA CONSTITUCIONAL

JVIUNICÍPIO BE BAYEUX
CNPJ N2 0*^.924.5^/0001-60
\  C^NJRATANl

)(^(í

PUBLIG SÔpfwÃRfe INFÓrMÁTICA LTDA
CNPJ: 07Í55M29/0.001-7fi

MARCUS RONÈLLE MONTlEIRO NUNES
1 CpV.^27.577.584-20
\rG; ̂ 63^67 SSI^SP
\yCONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1®) NOME:

CPF: lOl

2ã} NOME:

CPF: I?I-A;s2

l
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SISTEMA E CONTROLE DA CONTABILIDADE PUBLICA

Que registre e controle informações de natureza Orçamentária, Extra Orçamentária, Financeira, Não
Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que esteja atualizado com as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,
MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais: Possuir Log de Manutenção de
Dados com todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, ou seja, se um
registro for Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser
mantida uma cópia do registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados, onde
qualquer alteração/exclusão de dados fique registrado, informando quem fez a operação, quando e
onde; Controle de acesso e limite de ação do usuário; Estoque. Suporte técnico em horário comercial, a
qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e
Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário,
armazenamento dos chamados com históricos, integração com canais de comunicação como E-mail,
Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta; Relatórios gerados pelo usuário
do sistema, a partir de gerenciador de relatório, permitindo exportar para PDF, Word, Excel;
Impressão de relatório/gráfico de controle interno com o demonstrativo do atendimento aos limites
constitucionais e legais, evolução da receita e despesa orçamentária, demonstrativo de
acompanhamento da abertura dos créditos adicionais e controle sobre a base de cálculo e
contribuições para o PASEP; O sistema deve assinar digitalmente todos os documentos e relatórios
emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil.; O
sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros realizados pelo usuário (relatório de
receitas, despesas, conciliações, etc) com opções de filtros, que lhe proporcione um relatório mais
preciso; Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO -
Relatório Resumido de Execução Orçamentária, RGF - Relatório de Gestão: Fiscal, PCA - Prestação de
Contas Anual e demais demonstrações; Gerar e emitir todos os demonstrativos de Planejamento: PPA -
Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual no mesmo
sistema de Contabilidade (contido no mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de Desembolso - CMD
e as Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA; O sistema deve controlar a despesa a partir da definição
do cronograma mensal de desembolso, permitindo o ajuste do mesmo durante a execução
orçamentária: O sistema deve possibilitar a reserva de dotação orçamentária, quando tratar de
despesa vinculada a processo licitatório; O sistema deve conter controle sobre a abertura de créditos
adicionais bem como controle sobre a emissão de notas de empenho através de solicitações
registradas no sistema e autorizadas na própria ferramenta por usuário habilitado; O Sistema deve ser
capaz de realizar o download automático de NFEs, CTes, NFSes (em arquivos XML e PDF), emitidas
contra o município/órgão integrando-se ao(s) prQcesso(s) de empenhamento, liquidação e
pagamento; D sistema deve ser capaz de realizar automaticamente a manifestação do destinatário para
autenticação e captura das NFEs, CTes, NFSes através do uso de certificado digital e-cnpj
(município/órgão) tipo Al; O sistema deve ser capaz de integrar as notas fiscais capturadas com o
processo de liquidação das notas de empenho, validando valores e informações dos fornecedores; O
sistema deve integrar com o sistema de protocolo, condicionando a tramitação db processo no sistema
de protocolo a realização do registro no sistema contábil; Importar dados do Sistema de arrecadação
através de layout específico; Permitir o controle total dos processos licitatórios, como cadastro
completo de licitações, especificando cada participante e os respectivos contratos dos vencedores,
vinculando os documentos do processo licitatório (edital, contrato, ata, etc); Controle sobre o
vencimento do contrato e processo licitatório; Acompanhar e controlar a execução orçamentária de
despesa vinculada ao processo licitatório, os valores empenhados, liquidados e pagos e os respectivos
saldos a empenhar; Utilizar PCASP • Plano de Contas Aplicado ao Setor Público adaptado às
especificidades do TCE-PB; O Sistema deve possuir conexão online com o Portal de Transparência via
WEB, atendendo as normas da Lei Complementar n-131 de 27/05/2009, através dé layout específico;
O sistema deve realizar automaticamente os lançamentos contábeis no PCASP - Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público, possibilitando ao usuário a consulta do lançamento contábil; Emissão de
Balancete de Verificação, Diário e Razão analítico Execução do movimento orçamentário e extra
orçamentário em banco de dados único, permitindo a implantação, exclusão, estorno e a edição de
lançamentos de acordo com a legislação pertinente; Conciliação automática de cheques do Banco dp
Brasil, por meio de arquivò::"bbt"; Gerar em arquivo'PDF e publicar áiitòniáticamente no Portaf daii
Transparência do Órgão todos os Demonstrativos Contábeis, tais como: Balancetes Mensais, I
Relatório de Gestão Fiscal: e: Balanços Anuais, úsahdo Certificação Digita! de órpo certifícadorèsF
Aproveitar histórico do último empenho do fornecedor é/ou cadá^o de histórico padrão :por
fornecedor; Criação de modelos de lançamentos: na receita orçamentária: e extra orçamentária;
Diagnóstico dos Balancetes Mensais, PCA e LOA; Emitír relatórios com a publicação do Diário Oficial
Municipal; Sistema integrado com o sistema do Portal da Transparência, possibilitando a publicação de
informações contábeis de forma tempestiva; O sistema deve possibilitar os lançamentos de
movimentações patrimoniais, como exemplo: (Avaliação Inicial, reavaliação, impairment, custos
subsequentes, depreciação, reavaliação, exaustão, doações recebidas e realizadas); O Sistema deve
possibilitar os lançamentos de movimentações de estoque, tais como: entradas (realizadas no
momento da liquidação da despesa), saídas do estoque e ajustes; Integração e lançamento automático
das transferências constitucionais recebidas na receita do município, classificando-as
automaticamente conforme as rubricas. Os lançamentos automáticos da receita devem ser diários ou
periódicos conforme regras das transferências constitucionais; Integração com o sistema de
Arrecadação e tributos municipais, realizando o lançamento da receita concomitante com o fato
gerador e inscrição/baixa da dívida ativa tributária de forma tempestiva; Sistema integrado com o
sistema de Licitação, realizando o cadastro das licitações homologadas de forma tempestiva.
Permitindo a publicação automática de todos os documentos do processo licitatório; Ferramentas do
Sistema: Exportação de Dados para os Sistemas do TCE-PB: Exportação de Dados para SIOPS/SIOPE;
Exportação para o SICONFI(Instância XBRL): DCA, RREO e RGF; Exportar DIRF e SEFIP de prestadores
de serviço; Exportar dados do MANAD; assinatura digital por meio de certificado digital, captura de
nota fiscal na emissão do fornecedor;
SISTEMA PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PUBLICA

O Portal de Transparência via Web; Serviço de consulta on-line de informações das Receitas e
Despesas Públicas, Processos Licitatórios e demais movimentações financeiras, seguindo as normas da
LEI COMPLEMENTAR 131, 27/5/09, que acrescentou dispositivos à Lei Complementar n® 101, de
04/05/00 e demais ditames legais. O portal acessará diretamente a Base de Dados da Contabilidade; O
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portal deve permitir a consulta de receitas e despesas orçamentárias e extra orçamentárias,
permitindo o download das informações minimamente em CSV, TXT e PDF; O portal deve permitir a
inclusão de link's externos, de acordo com a necessidade do ente; O portal deve apresentar resumo da
execução orçamentária destacando receitas e despesas e a sua representatividade; O portai deve ter
recursos de acessibilidade; O portal deve ter Menu ajuda contendo minimamente o manual de
navegação, perguntas freqüentes e contatos para suporte; O portal deve possibilitar ao ente
disponibilizar todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes Mensais), Bimestrais (RREO),
Quadrimestrais/Semestrais (RCF), Anulais (Balanços Anuais) e outros que serão montados
automaticamente pelo Sistema de Contabilidade; O Portal deve possibilitar a publicação por usuários
autorizados de arquivos não gerados pelo sistema contábil, de modo que o usuário possa configurar o
título e subtítulo que será exibido no Portal; O Portal deve dispor de gerador de link's específicos ao
acesso direto a receitas e despesas.;

SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS MUNICIPAL!

O Sistema de Arrecadação Tributária deve conter uma estrutura ágil e eficiente para a emissão,
controle e cobrança dos tributos municipais. Deve seguir as seguintes Funcionalidades: sistema para
ambiente Windows; Sistema deve funcionar através de ambiente Web necessitando apenas de conexão
com a internet, podendo ser utilizado navegadores padrões como: Mozila Firefox, Google Chrome,
Internet Explorer ou aplicativo e navegador próprio, Log de Manutenção de Dados com todas as
versões de cada Registro, Alterado ou Excluído no Banco de Dados se um registro for alterado, a versão
anterior deverá ser mantida, se um Registro for excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro;
Emissão de relatórios gerados pelo usuário do sistema à partir do gerenciador de relatórios,
permitindo a exportação de arquivos para os formatos; Banco de dados hospedado em nuvens.
Relatório gerencial com a relação dos maiores devedores, podendo ser filtrado por tributo e
ordenando a quantidade de registros a serem apresentados no relatório; CONEXÃO on-line com o
Portal de NOTAS FISCAIS Eletrônicas - NFS-e (Portal do Contribuinte) do município via WEB,
possibilitando a emissão de notas fiscais, e emitir todos os tipos de Certidões Municipais; Cálculo
automático de impostos e taxas parametrizado de acordo com a lei municipal.importações de arquivos
contábeis de sistemas financeiros de contabilidade, contendo as fichas de receitas orçamentárias, com
a possibilidade de vincular cada receita aos devidos impostos e taxas; Sincronização com o sistema
contábil com o intuito de registrar diariamente as receitas orçamentarias próprias oriundas da
arrecadação dos impostos e taxas, podendo ser realizado a importação pelo sistema contábil e
exportação pelo sistema tributário através de arquivo com leiaute especifico ou integração
automatizada entre os sistemas; Ferramenta de consolidação de pessoas fisicas e jurídicas cadastradas
em duplicidade, unificando os dados registrados nos vários cadastros no único cadastro selecionado,
impedimento de ser realizado cadastro duplo de contribuintes. Identificando pelo CPF ou CNPJ. O
sistema deve ser parametrizável de acordo com o Código Tributário Municipal - CTM. Reajuste
automático dos índices infiacionários, índices de correção como IPCA etc. Integração com órgão de
protestos de títulos, para inscrição e cobrança de dívidas ativas em cartório. Emissão de relatórios
gerenciais para atender as necessidades da administração pública; MÓDULO IMOBILIÁRIO: Controle
da localização cartográfica, com cadastro de quadra, lote, setor, distrito, face de quadra. Impedimento
de cadastro de localização cartográfica em duplicidade Boletim de Cadastro Imobiliário - BCi:
gerenciamento de imóveis urbanos e imóveis rurais; Boletim de Cadastro Imobiliário Geoprocessado -
BCIC: gerenciamento de imóveis urbanos e imóveis rurais através de dados de geoprocessamento;
Cadastro e a manutenção dos Logradouros. Bairros e Distritos do Município. Cadastro e manutenção
dos equipamentos urbanos, características de urbanização e pavimentação por logradouro.
Possibilidade de anexar documentos no cadastro dos imóveis; Emissão de Ficha de cadastro
imobiliário; Cadastro e manutenção de Loteamento e afins; Gerenciamento de isenções de IPTU e TCR
dos imóveis: Emissão de ITBFs (transmissão de imóveis) e respectivos pagamentos correlates, como a
vinculação do novo adquirente ao imóvel transmitido após a baixa do Dam; Processo de Avaliação e
reavaliação de Imóveis, registrando o fiscal avaliador e gerando um histórico de avaliações: Emissão
da solicitação das licenças; Emissão de Boletins de Construção: Emissão de Alvarás de Construção,
reforma, demolição, remembramento, desmembramento; Emissão de licença para Loteamento;
Emissão de Licença de Habite-se; Cancelamento de todo o lançamento de IPTU ou de imóvel específico
através de ferramenta; Lançamento automático do IPTU de todos os imóveis ou de imóveis específicos,
selecionando por contribuinte, Rua, Loteamento, Bairro, Distrito, Quadra, Setor. Ferramenta de
consolidação de cadastro de logradouros cadastrados em duplicidade, unificando os dados registrados,
imóveis; MÓDULO MERCANTIL: Gerenciamento do Cadastro Mercantil de Pessoas Físicas e Jurídicas,
mediante Atividade Mercantil / Econômica e composições societárias; Possibilidade de integração dos
Cadastros Mercantil e Imobiliário quanto a posição do Uso do solo e área edificada do imóvel para fins
de cálculo do alvará de funcionamento; Emissão e manutenção das Notas Fiscais de Serviços Avulsas
(NFS-a); Cadastro dos descontos de INSS e IRRF para serem utilizados nas notas fiscais avulsas (NF-a).
Manutenção de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e) emitidas pelos Contribuintes via web,
oferecendo também a funcionalidade de WebService, atendendo os modelos e padrões da ABRASF.
Emissão dos alvarás de funcionamento dos contribuintes, Vigilância Sanitária, Ocupação de Áreas
Públicas. Licenças para Veículos, Feira Livre, Licença para Taxi e Moto Taxi. Calculo de alvarás por
fator de correção e localização do estabelecimento. Emissão automática dos alvarás Mercantis baseado
em lançamentos anteriores. Emissão de Declarações de Serviços; Modulo de cobrança do ISS dos
cartórios. Modulo para repasso do ISS retido por terceiros. Modulo de cobrança do ISS dos Bancos
Modulo de fiscalização do Simples Nacional. Cadastro e controle dos feirantes e boxes do mercado
público. Lançamento através de ferramenta do ISSQN Fixo dos profissionais autônomos inscritos no
município, gerando todos os boletos; Emissão de Guia de Sepultamento; Emissão de taxa de abate de
animais; MÓDULO DAM: Possibilidade de emissão e manutenção de guias para pagamento por
Categoria Imobiliária e Mercantil: IPTU, ISSQN, ITBl, Alvarás, Certidões e Taxas diversas; Manutenção
dos DAM's emitidos: alteração de vencimento, impressão de 2^ via e anulação dos DAM's emitidos;
Adaptação aos leiautes dos bancos para emissão dc boletos com códigos de barras; MÓDULO
ARRECADAÇÃO: Gerenciamento dos arquivos de pagamentos de DAM's da arrecadação; Controle do
Simples Nacional: baixa dos arquivos DAS e DAF; Gerenciamento da Tesouraria; Baixa de arquivos de
retorno enviados pelo banco conveniado a recebimento dc boletos. Caixa - com registro de abertura,
movimento e encerramento, para recebimento de títulos em tesouraria, e adaptado para leitura do
código de barras. Emissão de comprovante fechamento de caixa. Emissão de comprovante de
pagamento adaptável a impressoras fixas e portáteis. Relatório de movimentação e arrecadação, por
conta bancária, tipo de conta bancaria, tipo de tributo, período, tipo de baixa. Relatório de
movimentação Geração de arquivo de remessa bancário com os boletos gerados, atendendo as novas
regras de cobrança bancária da Febraban: MÓDULO CERTIDÕES: Emissão de Certidões Negativas de
Débitos Imobiliários, Mercantis e Geral. Emissão de Certidões Negativas com Efeito de Positiva
Imobiliárias e Mercantis; Emissão de Certidões Negativas de Débitos de imóveis Rurais; Emissão de
Certidões da Dívida Ativa Municipal Certidões Diversas. Certidão de Regularidade de Fiscal;
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Lançamento através de ferramenta gerenciável de CDAS para contribuintes devedores, sendo possível
selecionar filtros como; contribuinte, loteamento, tipo de tributo ou lançamento geral de todos os
devedores. MÓDULO DÍVIDA: Controle absoluto das Dívidas Ativas Imobiliária e Mercantil: Vinculação
por tipo de Dívida; Gerenciamento das Dívidas Executadas; Gerenciamentos de Acordos;
Reparcelamento de Acordos. Consolidação de débitos de um mesmo contribuinte para realização de
um único acordo. Ferramenta de inscrição de créditos tributários em dívida ativa; Impressão de Termo
de início, petição inicial e certidão de dívida ativa; Exportação de arquivo em leiaute especifico
determinado pelos Tjs, contendo os dados dos contribuintes inadimplentes e inscritos em dívida, para
execução em lote; Integração com o sistema de Protesto em cartório do Brasil. MÓDULO
FISCALIZAÇÃO: Manutenção de Cadastro de Fiscais; Emissão e manutenção de Documentos; Emissão e
manutenção de Ordens de Serviço; Emissão e manutenção de Termo de Início; Emissão e manutenção
de Mapa de Apuração; Emissão e manutenção de Mapa de Apuração detalhado, contendo o registro das
notas eletrônicas emitidas pelos contribuintes; Emissão de Auto de Infração; Emissão de Termo de
Encerramento; Emissão e manutenção de Ordens de Serviços - Fiscais; Emissão do livro fiscal dos
contribuintes por mês, e com a possibilidade de emitir no livro fiscal apenas as notas retidas; Tela para
controle e bloqueio de tomadores de serviço cadastrados no portal pelos contribuintes prestadores;
Gerenciamento CRP - Contas de Receitas Próprias (integrado ao Sistema de Contabilidade gerando
todas as guias de receitas na Contabilidade do Município. Vinculação dos tributos as fichas de receitas
contábeis. Ferramenta de fiscalização das empresas optantes pelo simples nacional;
SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NFS-E (PORTAL DO CONTRIBUINTE)
Portal de NOTAS FISCAIS Eletrônicas - NFS-e (Portal do Contribuinte) do município via WEB, sistema
que possibilite a emissão de notas fiscais, e emitir todos os tipos de Certidões Municipais; calculo
automático de impostos e taxas parametrizado de acordo com a lei municipal. Conexão on-line com o
sistema de Arrecadação e Tributos;
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

Sistema de gestão de pessoal de interface amigável permitindo o controle de forma integrada e
eficiente todas as etapas do gerenciamento de pessoal. Cadastro completo do servidor, seus históricos
de atos de admissão, afastamentos e demissões, gerenciamento dos servidores, compreendendo o
cadastro do servidor, geração de folha de pagamento, geração de arquivos bancários, informes de
rendimentos entre outros. Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor, permitindo
anexar documentos diversos, servindo de complemento do assunto registrado na Ficha Funcional.
Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de uso e grupos de atividades, com
gerenciamento adequado de atributos e facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários.
Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo. Suportar o
processamento de diversas unidades organizacionais hierarquicamente relacionadas, ou não, em uma
única instalação, na mesma base de dados. Cadastro de Dependentes dos servidores, Cadastro de
Pensionistas das Pensões Alimentícias e Pensões Especiais, Saídas de contracheques de pensionistas,
Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo que um colaborador tenha mais de
um vínculo (concomitante ou não) com a Contratante, com a possibilidade de números de matrícula
distintos (com mesmo número de registro único). Registro de informações dos Atos Legais; ingresso
de servidores (por prestadores de serviço, contratação temporária, nomeação de estatutários,
transferência, cessão, nomeação para cargo em comissão, etc.), posse de servidores, entrada em
exercício, alterações de cargo, alterações de jornada de trabalho, lotação de servidores (permitindo
múltiplas lotações simultâneas para um mesmo colaborador). Para cada Ato Legal devem ficar
registradas as informações pertinentes, previstas em Lei, como cargo efetivo, órgão de lotação, cargo
em comissão, referência ou nível salarial. Para cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do
Ato e respectivo processo e a data de publicação no Diário Oficial. Viabilizar a visualização de toda a
evolução da Vida Funcional dos servidores. Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento
de Benefícios cabendo ao INSS. através de regras diferenciadas para cada situação. Execução de
cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença. Consulta de afastamentos de acordo com a natureza,
período e servidor. Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante: Código do Órgão,
Descrição, Nomenclatura, Endereço. Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com
caracterização por classes e referências salariais. Disponibilidade para lançamento de movimentos
manuais, com a indicação de Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a movimentar. Possibilidade
de realização de consultas através da Internet/lntranet, utilizando o Portal do Servidor da Contratante,
para verificação de dados funcionais atuais, dados do acervo Funcional, Financeiros, históricos,
contracheques, freqüência, consulta e impressão do contracheque de qualquer mês, impressão da
Certidão do Tempo de Serviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela Contratada.
Possibilitar o empenho da folha. O sistema deverá gerenciar o processo de controle de férias, desde a
geração, registro e lançamento; Possibilidade de criação de folhas extraordinárias, baseadas em dados
de meses anteriores, O sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da geração de foíha
extra para aprovação prévia, podendo ser efetivada ou não nos dados do sistema; Possibilitar o
pagamento automático em folha de pagamento dos Servidores, dos abonos/rendimentos do
PIS/PASEP através de dados enviados pelo Banco, gerando como retorno para o Banco um arquivo
com informações dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme layout fornecido pelo Banco);
Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; Prever na geração das informações do
Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores de acordo com a determinação da contratante;
Possibilitar emitir os comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o envio
atualização das informações da DIRF; Possibilitar emitir o relatório mensal da SEFÍP; da RAIS, Manad;
Deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações funcionais e financeiras dos servidores,
filtrados por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de
aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Resumos. Deverá ser emitido resumo
geral da folha por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de
aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Eventos. Deverá ser emitida relação de
eventos (proventos e descontos) mensais, filtrados por empresa, vínculo empregatício, lotação,
dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência
bancária: Relação bancária. Deverá ser emitida relação de créditos em conta correntes por empresa,
estabelecimento bancário, agência bancária; Contra-cheque. Deverá ser emitido contra-cheque de
funcionários e pensionistas em formulário padrão da contratante, contendo data de admissão, lotação,
município, função/cargo, vinculo, situação, identidade, cpf, número de dependentes de IR, carga
horária, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente; Os relatórios deverão ser
cadastrados no sistema, com os diversos níveis de quebras, tais como empresa, vínculo empregatício.
lotação, dotação, função, data de admissão, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, para
serem definidos pelo usuário: Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem
impressos, podendo também ser gravados em vários formatos, como: Texto, CSV, XLS. PDF. Relação de
servidores que possuam determinado tipo de ocorrência, em período de tempo especificado. O sistema
deve assinar todos os documentos, relatórios findividualmente ou em lotes), com certificado digital.
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07

seguindo padrão ICP-Brasil. Relação de servidores com previsão de aposentadoria compulsória.
Emissão individual ou coletiva de Atos e Portarias (Exemplos: Concessão de vantagens, designação
para funções de confiança, etc.], com texto fixo. parametrizável pelos Usuários por tipo de Ato. Relação
gera! de servidores ativos (dados cadastrais e dados funcionais). Relação de servidores ocupantes de
cargos e funções de Chefia. Relação de servidores por cargo, por lotação e por cargo/lotação. Relação
de cargos em comissão e funções gratificadas por órgão de lotação e por cargo/função. Relação de
servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e categoria funcional. Parametrização de um cadastro
de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam
armazenados historicamente, sem limite de tempo. Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB,
Receita Federal do Brasil - Layout atualizado para exportação de dados financeiros dos servidores
para o aplicativo DIRF; Caixa Econômica Federal/INSS - Layout atualizado para a exportação de dados
para o aplicativo SEFIP; Estabelecimentos Bancários Diversos - Layout atualizado dos seguintes
estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa Econômica; Das Previdências; O Sistema deverá

suportar descontos previdenciários para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As tabelas
previdenciártas deverão estar atualizadas com a legislação vigente, observando os limites e faixas de
isenção.O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business inteligence) que apresenta
análises e projeções da folha e análises críticas de todos os componentes intrínsecos a uma gestão de
recursos humanos no municípios. Suporte: Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá
dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk,
abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento
dos chamados com históricos, integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone,
WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta
SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR

Disponibilidade de acesso ao Portal do Servidor via web ininterruptamente; Possibilidade de consultas
e impressão de documentos para o Servidor municipal realizar consultas e emitir seus Contracheques,
Ficha Financeira e Comprovante de Rendimentos; Possibilidade de impressão de suas informações tais
como: ficha financeira, declaração de rendimentos e contracheque; O acesso pessoal ao Portal do
Servidor para utilização será realizado através de suas informações pessoais cadastradas no sistema e
validadas ao mesmo com disponibilização de senha através de email.
SISTEMA DE CONTROLE DE E.STQOUE E COMPRAS:

Sistema completo para o Controle de Estoque específico do Setor Público e controle de compras, com
os seguintes requisitos: sistema multiusuàrio, controle geral do estoque municipal; O controle poderá
ser feito ou não por programas institucionais, secretarias ou setores; Possibilidade de criar mais de
uma unidade de estoque, Possibilidade de informar se a aquisição está em poder do fornecedor ou no
estoque próprio. Controle das entradas e saídas dos produtos, permitindo a identificação das unidades
que tiverem suas entradas e saídas e a identificação dos produtos; Controle do estoque negativo bem
como o nível do estoque controlado por cores; Emissão de vários relatórios para conferência,
demonstrativo do produto em poder do fornecedor: Sistema para ambiente Windows; Possibilidade de
realizar importação de Itens adquiridos de Planilhas do Excel, assim como. Importador Itens das
Licitações Homologadas; Aplicativo WEB rodando na internet para permitir a Solicitação de Itens do
Estoque pelos Servidores previamente cadastrados; Além de Controlar o Estoque da instituição,
possuir ferramenta de Controle das ordens de Serviços realizadas; Emissão de relatórios gerados pelo
usuário do sistema, a partir do gerenciador de relatório e Permitir exportar para PDF, Word, Excel; O
sistema com a opção de o próprio usuário montar relatórios através de filtros já disponíveis no
gerenciador de relatórios conforme a necessidade do setor; Emissão de ordens de compra e
fornecimento; Controle de entrada/saída de itens e notas; Controlar o Estoque tanto em Unidades de
Estoque Físicas da instituição como também em poder do Fornecedor controlando cada
Aquisição/Licitação vinculada ao Fornecedor; '
SISTEMA DE PATRIMÔNIO

Com os seguintes requisitos: Controles dos bens móveis, imóveis e veículos da instituição, junto com
levantamento patrimonial; Ambiente Windows; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de
gerenciador de relatório e Permitir exportar para PDF. Word, Excel; O sistema já vem com várias
possibilidade e modelos de relatório pronto para imprimir conforme a demanda do setor; controla
todos os imóveis com depreciação; Possui Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cada
Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se um registro for Alterado, a versão anterior
deverá ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; Controle
de baixas e transferências, controlados pelo próprio usuário responsável ou o gestor patrimonial
responsável pelo patrimônio; O sistema tem a opção de implantar mais de um bem com as mesmas
especificações automaticamente;:; Os bens deverão estar vinculados aos seus respectivos setores,
departamentos e unidades orçamentárias; O usuário do sistema pode emitir vários relatórios
gerenciais através de filtros dentro de um gerenciador de relatórios; Controle sobre baixas
patrimoniais; Opção de cadastro na ficha do bem foto ou imagem de cada bem móvel ou imóvel do
registro; Possuir controle total sobre os serviços de manutenção dos bens, como os Dados do
Fornecedor do Serviço, Data da Manutenção, Data da Entrega, Data da Garantia e Valor; Controle tòtal
sobre remanejamento dos bens móveis; Inclusão de dados no sistema da origem da aquisição por nota
fiscal, data de aquisição, fornecedor, fabricante (dados fornecidos pela prefeitura em meio magnéticoj;
Registros dos bens Móveis e imóveis e dos móveis extraviados (quebrados, defeituosos); Deve
Mensurar as formas de aquisição, compra com recursos próprios, doações dentre outras; Possibilidade
de Cadastro de localização geografia do imóvel tombado; Emissão do termo de responsabilidade do
agente responsável por sala ou ambiente, da administração do patrimônio, relacionando todos os bens
de sua responsabilidade; Gerador de relatório que lista todos os itens de qualquer forma de consulta
em tela ou impressa; Deve ter o registro de todos os agentes responsáveis pela guarda do patrimônio e
responsável por saia ou departamento; Deve conter imagens do ativo imobilizado no cadastro, itens a
itens; O sistema deve emitir o livro de tombamento e todos os balancetes com valores do ativo
imobilizado; Listar todos os ativos imobilizado (por unidade gestora, Por secretaria, departamento,
por responsável); Registros analíticos de todos os bens móveis e imóveis de caráter permanente; O
sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura do órgão,
identificando números do documento, unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do
documento, data do documento, todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes,
com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil; Suporte: Suporte técnico em horário
comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de
Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo
usuário, armazenamento dos chamados com históricos, integração com canais de comunicação como
E-mail. Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta
SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL

Plataforma de assinatura digital, com uso de certificado digital capaz de assinar digitalmente,
individualmente e/ou em lotes, todos os documentos e relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às

R$

2.928,00

R$

1.583,00

R$

35.136,00

R$

18.996,00

1.495,00 17.940,00

RS

5.000,00

R$

60.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00037/2021 - PMBEX

assinaturas com diferentes níveis de garantia de segurança e longevidade, conforme definido no
padrão brasileiro de assinatura digital pela ICP-Brasil.
O sistema deve validar padrões nacionais de assinatura digital, oferecendo como resposta um relatório
da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes [nome, CPF, RG, etc), validade da assinatura, bem como
detalhes acerca dos certificados digitais e carimbos do tempo utilizados.
O Sistema deve ser capaz de emitir carimbo do tempo interno ou externo, gerenciando os pedidos e as
respostas recebidas. Os carimbos devem ser utilizados na assinatura de documentos com vista a
garantir o uso de uma fonte confiável de tempo, fundamental para a preservação da validade por longo
prazo.

O sistema deve oferecer o armazenamento e gerência, ao que se refere às referências de revogação dos
certificados digitais utilizados na organização, garantindo a consulta permanente à sua lista de
certificados revogados, mesmo que já não se encontrem nos repositórios das autoridades
certificadoras, garantindo dessa forma o acesso a informações cruciais para validação de assinaturas
digitais de longa data.
Gerenciamento dos usuários conforme estrutura organizacional/orçamentária do órgão. Envio de
documentos avulsos para coleta de assinaturas com identificação individualizada dos participantes de
assinaturas no documento. Integração através de APl (Application Programming Interface) com
qualquer sistema de informação instalado no órgão/organização. O sistema deve ser capaz de enviar
dados para outros sistemas de informação instalados no órgão/organização.
O sistema deve permitir que pessoas que não façam parte da estrutura do órgão
(Fornecedores/favorecidos) assinem documentos com seus certificados digitais, através de convite
enviado pelo órgão por e-mail previamente cadastrado.
O sistema deve está preparado para funcionamento em diferentes dispositivos, em diferentes
navegadores de Internet, tais como notebook, smatphones e tablets.
IMPLANTAÇÃO MIGRAÇÃO E TREINAMENTO: Serviço de implantação de software, contemplando a
migração e Importação de banco de dados do cliente, com tratamento das informações, bem como o
treinamento das equipes/servidores do cliente para uso do sistema dos itens supracitados.

PARCELA

ÚNICA
R$

56.340,00 56.340,00

VALORTOTAL
RS

525.000,00

QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS

Bayeux - PB. /7 de de 2021.

JCIENE ANDRADE GOMES MARTINF

PREFEITA CONSTITUCIONAL

MUNICÍPIO DE BAYEUX
CNPI/N^08.92C58X/0001-60

í CONTRATANTE

MARCUS

PUBLIC SOF-n/FARE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 071553.1^/0001-76
eus RONELLMONTEIRO NI

rS77.584-20
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A;
PREFEITUP

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00200/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS
PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE
GESTÃO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS
ÓRGÃOS, SETORES E DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
CONTABILIDADE E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00037/2021 - PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00111/202I - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA: 3390.40 -
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA A INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - RECURSO
PRÓPRIO; 2.03 - SECRETARIA DA FAZENDA; 04.122.2002.2006 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA;
04.129.2024.2240 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
TRIBUTOS; 2.05 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 04.122.2002.2019 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
VIGÊNCIA: DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 A 17 DE SETEMBRO DE 2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ

08.924.581/0001-60

CONTRATADO: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
07.553.129/000I-7

VALOR: R$ 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS)
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CONSTRUÇÕES ElRJZLl, CNPJ: 33.506.391/0001-70, Interpôs recurso administrativo cm razão da
decisão que ü declarou inabilitada, na fase dc julgamento da documentação de habilitação, conforme
autos cm epígrafe. A Comissão comunica que fica abeno o prazo legal para contrarrazôes a partir da
data desta publicação. Mais informações poderão ser obtidas no Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal dc Baycux (https://w\vw.baycux.pb.gov.br/liciiacocspmby/) ou por e-mail (licitacaobaycux@
umail.com). a partir da publicação deste aviso.

Baycux - PB, 17 dc Setembro dc 2021.
ALICE SOARES DA SILVA

Presidente da CPL/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00139/2021 - PMBEX

O Município de Baycux/PB, através da Comissão Pemiancnte dc Licitação, toma público que fará realizar
procedimento licitatório. na modalidade TOMADA DC PREÇO, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,
cm regime de execução dc empreitada por preço unitário, às 10:00 (dez) horas do dia 07 dc Outubro dc
2021. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPÈAMENTO ASFÁLTICO NO PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. A
sessão pública será realizada na sala da Contissão Permanente dc Licitação, localizada no Centro Admi
nistrativo Municipal da Prefeitura Municipal dc Baycux, Av. Liberdade, 2637 - Scsi - Baycux - PB, CNPJ
n® 08.924.581/0001-60. Cópia do Edital c seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência
da Prefeitura Municipal de Baycux tltitc^:.'''"%\ wvv.biiye'ix,ph.gov,hplicitacoe?.) ou por e-mail (licitacao-
baycux(S'gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Baycux-Pb, 17 de Setembro dc 2021.
ALICE SOARES DA SILVA

Pre.sldenie da CPL/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00037/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00111/2021 - PMBEX

Com base nas infomiaçõcs con.stantcs no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do artigo 43,
inciso VI. da Lei n° 8.666/93 c alterações posteriores, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica, c
HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM DISPONIBILIZAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS
PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO NÍUNICIPAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS, SETORES E DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, ora
licitado cm favor da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-76,
ganhadora do único item, qual seja. 01 pelo valor global dc RS 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E
CINCO MIL REAlS).Com base no Art. 4®, Inciso XXll, da Lei n° 10.520/2002, era conseqüência, fica
convocado o adjudicaiário para assinatura da Ata dc Registro dc Preços c o conseqüente Instrumento
Contratual, nos tcnnos do an. 64. capui. da Lei n®. 8.666/93, sob pena dc decair o direito ã contratação
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Baycux - PB, 17 dc Setembro dc 2021.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMI.SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.ATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINLSTRATIVO N° 00201/2021 - DMTRAN

OBJETO: CONTRATAÇ.ÃD DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM LOCAÇÃO DE RÁDIOS DIGITAIS
DE COMUNICAÇÃO P.ARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE TRÂNSITO DE B.AVEUX - DMTRAN.
.MOD.ALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N'00034/2021 -DMTRAN. PROCESSO ADMINISTRA
TIVO N® 00105/2021 - DMTRAN

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES
SOA JURÍDICA; 2.012- DEPARTAMENTO DETRÁNSITO DE BAYEUX- DMTRAN; 04.125.2026
2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DETRÁNSITO DE BAYEUX
- D.MTRAN.

VIGÊNCIA: DE 17 DE SETEMBRODE 2021A 17 DE SETEMBRO DE 2022
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX - DMTRAN, CÍ4PJ
N® 30.280.822/0001-34

CONTRATADO: GILMARA MARTINS DE PONTES - CNPJ 13.167.781/0001-55
VALOR ESTlMADOiRS 52.920.00 (CINQÜENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

IN.STRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00200/2021 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM DISPONIBILIZAÇÃO, IM
PLANTAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE
SOFTWARES INTEGRADOSDE GESTÃO MUNICIPALPARAATENDERAS NECESSIDADES DOS
DIVERSOS ÓRGÃOS, SETORES E DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE
E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N® 00037/2021 - PMBEX, PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N® 00111/2021 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA: 3390.40 - SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA A INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -RECURSO PRÓPRIO; 2.03 - SECRETARIA
DA FAZENDA; 04.122.2002.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECHIETARIA DA
FAZENDA; 04. i 29.2024.2240 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTOS:
2.05 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 04.122.2002.2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA
DES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
VIGÊNCIA; DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 A 17 DE SETEMBRO DE 2022
CONTRATANTE: PREFEITURAIvfUNICIPALDE BAYEUX -CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.553.129/0001-7
VALOR: R$ 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS)

"Prefeitura Municipal
de Cacimbas

LiCITACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 2021.048.2021

TOMADA DE PREÇO N®.005/2021
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações do Município dc Cacimbas-PB, informa a suspensão da licitação,
na modalidade Tomada de Preço n® 005/2021, processo adminisiraiivu 2021.048,2021, tipo menor pre
ço, que objetiva a contratação dos serviços dc obras para recuperação dc 05(cinco) unidades de fossas
séplicas, no município de Cacimbas-PB.
O presente processo ficará suspenso até determinação dc nova data. que será devidamente publicada nos
meios dc comunicação competentes.

Cacimbas-PB, 17 dc Setembro dc 2021.
CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES

PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LiCITACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TO.MADA DE PREÇO N® 00007/2021

PROCESSO ADMINISTÍL\TIVO N® 093/2021

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA no uso dc suas atribuições legais, considerando a deliberação da
Comissão Permanente dc Licitação - CPL/PMSR, no procedimento referente a TOMADA DE PREÇO
N® 00007/2021 - CPL/PMSR c considerando o Parecer Jurídico, emitido pela Coordenadoria Jurídica
da CPL/PMSR c Parecer Técnico, emitido pela Secretaria dc Infracstrutura, Obras e Serviços Públicos
dc Santa Rita, PB:
RESOLVE: I ■ HOMOLOGAR o resultado da TOMADA DE PREÇO N® 00007/2021, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 093/2021 - PMSR. que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS
RUAS DO BAIRRO HEITEL SANTIAGO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB,
pelo menor preço global, conforme projeto básico, a empresa a seguir relacionada com o respectivo valor:
RESOLVE CONSTRUCOES E SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ: 14.162.031/0001-53 - Valor
Global dc RS 1.882.483,86 (Um miliião, oitocentos c oitenta c dois mil, quatrocentos c oitenta c três
reais c oitenta e seis centavos);

II - ADJUDICAR pelo menor preço global a empresa RESOLVE CONSTRUCOES E SERVIÇOS
ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ: 14.162.031/0001-53 a execução dos serviços dc, conforme disposto no
objeto do presente processo licitatório;
III - DETERMINAR ao setor competente a convocação do proponente vencedor para assinatura do
contrato, nos lenuos da legislação pátria vigente.

Santa Rita/PB, 17 de setembro dc 2021.
KLELVSON KEYLLER BATISTA LEITE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Prefeitura Municipal
de Manaíra

LICITACAO

PREFEITURA MUNICIE DF. D lAlRA

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°. 00006/2021
Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente dc Licitação, sediada na Rua José Rosas,
s/n Centro, Manaira/PB, às 10:00 horas do dia 05 de Outubro dc 2021. licitação modalidade Tomada de
Preços, do tipo menor preço, para; Contratação dc empresa especializada para Conclusão da Construção
dc uma Quadra Poiiesportiva com vestuário na Escola Municipal Professor Cícero Rabelo Nogueira no
Municipio dc Manaira/PB, conforme Termo dc Compromisso PAC203491/2012. Recursos: previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 8.666/93 c suas alterações e demais normas aplicáveis.
Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Manaira - PB, 17 de Setembro dc 2021.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JÚNIOR

Presidente
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N" 00001/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00139/2021 - PMBEX

O Município de BayeuxyPB, através da Comissão Pemianeiite de Licitavão.
toma público que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade
TOMADA DE PREÇO, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de
execução de empreitada por preço unitário, às 10:00 (dez) horas do dia 07 de
OuUibro de 2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTÍCO NO PERÍMETRO URBANO NO MLmiCÍPIO DE
BAYEUX-PB. A sessão pública será realizada na sala da Comissão
Permíuiente de Licitação, localizada no Centro Administrativo Municipal da
Prefeitura Municipal de Ba^^eux, Av. Liberdade, 2637 - Sesi - Bayeux - PB,
CNPJ íf 08.924.581/0001-60. Cópia do Edital e seus anexos poderão ser
obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal dc Bayeux

(licitacaobayeux(ípgmail.com), a partir da publicaçào deste aviso.

Baveux-Pb, 17 de Setembro de 2021.

,ALICE SO.ARES DA S1E\A

Presidente da CPL/PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LNTERPOSICÂO DE RECURSO E PRAZO PARA

CONTRARRAZÓES
CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 - PMBEX

O Município de Bayeux, através da Comissão Permanente de Licitação,
comunica aos participantes da CONCORRÊNCIA N" 00001/2021 -
PMBEX, que na data de 17/09/2021, às 10hi2min, a empresa AS
CONSTRUÇÕES EIRELl. CNPJ: 33.506.391/0001-70, inteipôs recurso
administrativo em razão da decisão que a declarou inabilitada, na fase de
julgamento da documentação de habilitação, conforme autos em epígrafe. A
Comissão comunica que fica aberto o prazo legal para coiitrarrazòes a partir
da data desta publicação. Mais infonnações poderão ser obtidas no Ponal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Bayeux
Ihttps:/'/wvvw.baveux.pb.gov.br/licitacoespmbv/> ou por e-mail
(licitacaobayeLi.\(n;:gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 17 de Setembro de 2021.

ALICE SOARES DA SILVA

Presidente da CPL/PMBEX

ESTADO DA PíMRAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEliX

COMISSÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00201/2021 -

DMTRAN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE RÁDIOS DIGIT.AIS DE COMUNICAÇÃO PARA
.ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE B.AYEUX-D.MTRAN.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00034/2021 - DMTRAN,
PROCESSO ADM1N1STR.AT1VON^00105/2021-DMTR.AN

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39-OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 2.012 - DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DE BAYEUX- DMTRAN: 04.125.2026 2070 -
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DE BAYEUX-DMTRAN.
VIGÊNCIA: DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 A 17 DE SETEMBRO DE
2022

CONTRATANTE: DEPARIAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE
BAYEUX - DMTRAN, CNP JN^ 30.280.822/0001 -34
CONTRATADO: GILMARA MARTINS DE PONTES - CNPJ

13.167.781/0001-55

VALOR ESTIMADO: RS 52.920,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL E
NOVECENTOS E VINTE REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 00037/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00111/2021 - PMBEX

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento
aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8,666/93 e alterações posteriores,
acolho o parecer da Procuradoria .Turídica, e HOMOLOGO o presente processo
licitatório que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM DISPONÍBILIZAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO
DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MLnxTCIPAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS, SETORES E
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. CONTABILIDADE E
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, ora licitado cm favor da
empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
07.553.129/0001 -76, ganhadora do único item, qual seja, 01 pelo valor global de
R$ 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAISj.Com base
no Art. 4°, Inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002, em conseqüência, íica
convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o
conseqüente Instnimento Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei n''.
8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 desta lei.

Bayeux - PB, 17 de Setembro de 2021.

LUCIENE ANDRADE GO-MES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Mnnicípio de Bayeux

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMI^NTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00200/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
DISPONÍBILIZAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS
INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE
SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS (!)RGÀOS, SETORES E
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E
FINANÇAS DO MLTNTCÍPTO DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 00037/2021 - PMBEX.
PROCESSO ,ADMINlSTR.\TIVO N= 00111/2021 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA:
3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA A INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - RECURSO PRÓPRIO; 2.03 - SECRETARIA DA
FAZENDA; 04.122.2002.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATDTD^ADES DA
SECRETARLV DA FAZENDA; 04.129.2024.2240 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTOS; 2.05 - SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO; 04.122.2002.2019 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
VIGÊNCIA: DE 17 DE SETEMBRO DE 2021A17 DE SETEMBRO DE 2022
CONTiLAfANTE: PREFEITUÍCA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ

08.924.581.^0001-60

CONTR.ATADO: PUBLIC SOFTW^VRE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
07.553.129,'0001-7

VALOR: RS 525.000,00 (QUINHENTOS £ VINTE E CINCO MIL REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCÍTAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00037/2021 - PMBEX
PROCESSO AD\nNISTRATIVO 00111/2021 - PMBEX

A Prcgücira Oficial do Município dc Bayeux, Estado da Paraíba, no
uso de suas atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n"
10.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federai ri' 8.666.'93, ADJUDICA o
presente processo licitatório que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM blSFONlBlLlZAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DE STSTI3MAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E
LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GE.STÀO
MUNfICTPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS

ÓRGÃOS, SETORES E DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
CONTABILIDADE E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, ora
licitado cm favor da empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ: 07.553.129/0001-76, ganliadora do único item, qual seja, 01 pelo valor
global de R$ 525.000.00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS).

Bayeux - PB, 17 de Setembro de 2021.

ALICE SOARES DA S\LVA

Pregoeira Oficial/PMBEX


